
REQUERIMENTO Nº 
2953
, DE 2008

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de SÃO BERNARDO DO CAMPO, pelo aniversário do município, a ser comemorado no dia 20 de agosto.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.
JUSTIFICATIVA

A cidade surgiu ao redor de uma capela, por volta de 1719, dedicada a São Bernardo, localizada em terras de monges beneditinos. Em 21 de outubro de 1812, foi elevado a freguesia, por iniciativa do marquês de Alegrete. Em 12 de março de 1889, São Bernardo tornou-se vila. Em 30 de novembro de 1938, o município foi conduzido a distrito do município de Santo André, que, na época, maior importância econômica e política. A autonomia municipal foi adquirida em 30 de novembro de 1944, marcando o período em que São Bernardo iniciaria a sua escalada de industrialização, que completou com a instalação do maior parque automobilístico do país nas décadas de 50 e 60.

Honra-nos, nesta data comemorativa, trazer o nosso abraço e votos de um feliz aniversário a todos e a cada um de seus habitantes.
Sala das Sessões, em
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